
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
SETOR DE CONTRATAçÂO

PREGÃO ELETRôNICO NO (Xrc1812024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N O 240409 PEOOO1S

CONTRATO No: OO134/2O24-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E L A BARBOSA
JUNIOR LTDÀ PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente insfumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeib Luiz
Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casadq residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214
- Centro - Assunção - PB, CPF no 236.802.614-20, Carteira de Identidade no 525.23L SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE,edooutro|adoLABARBOSAJUNIORLTDA-RDOMPEDROII,4§-CENTRO-CAMPINA
GRANDE - PB, CNPJ no 33.575.088/0001-29, neste ato rcpresentado por Leonardo Augusto Barbosa Junior,
Brasileirc, Empresário, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro Ii, sn, Prata - Campina Grande - PB, CPF 6o
039.223.8ffi-07, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinat o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúuSuue PRIMEIRA - DOS FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00018/2024, prccessada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2O2L; Lei Complementar no !23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuua SEGUr{DA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foiautorizada pela Portaria no PE 00018/2024-M, de 20de Maiode 2024,tem
por objeto: Contratação de empresa especializada na prestafro de seruiços na área laboratorial bioquímica para
realização de diversos exames laboratoriais, no intuito de atender a demanda da secretaria municipal de saúde de
Assunção - PB, em suas ações públicas, conforme o edital.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico no
OO0l8l2O24 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo paftes integrantes do presente
contrato, independente de [anscrição.

cúusuur TERcETRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 137.958,95 (CENTO E TRINTA E SETE MIL
NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).

1 - LOTE 01

cóD DISCRIMIT{AçÃO UND QUANT
Valor
Unit

Valor total

1 Ácido Folico UNID 10 R$ 18,s5 R$ 18s,s0

2 qcido Lático UNID 50 R ; 13,55 R$ 677.s0
3 Acido Urico UNID. 100 R$ 6.98 R$ 698.00

4 {lbumina UNID 2A R$ 7,LO R$ t42,00
5 {lfa 1 Glicooroteínas Acida UNID 10 R$ 22,60 R$ 226,00
6 Anti HIV UNID 150 R$ 31.66 R$ 749,00

7
qslo - Antiestreptolisina O

3álcio
lálcio Ionizado

UNID. 50 R$ 18,16 R$ 908,00
8 UNID 50 a$ 7,99 R$ 399,50

9 UNID. 50 R$ 8.s3 R$ 426.s0
10 UNID. 1C R$ 8.80 R$ 8B.00

2 - roTt 02

rt

I



DrscRrMrl{AçÃo

da Tireoide cada

cóD UND QUAl{T
Valor
Unit

Valor total

1l 30 R$ 12,61 R$ 378,30
L2 UNID. 10 R$106.14 R$ l,061.40
13

UNID.
20 R$ 82,s0 R$ 1.6s0,00

t4 Analise Bióosia de Endoscooia l0 R$110.16 R$ 1. 101,60
15 Analise Biópsia de Endoscopia + Hpylori

Analise Bióosia de Mama
UNID. 10 R$154,00 R$ 1.s40,00

16 UNID. 20 R$242.09 R$ 4.841,80
t7 Analise Biópsia de Prostata UNID. 10 R$22s,23 R$ 2.2s2,30
18 Biópsia Hepatica

Anatomopatolóqico Com ColoraÇão Giemsa
UNID. l0 R$111,30 R$ 1.113,00

19 UNID. 20 R$179,58 R$ . 3.s91,60
20 Anatomooatolóqico Simples UNID. 50 R$123.20 R$ 6.160,00

Total do Lote: 23.690.00

3 - LOTE 03

coD DrscRrMrNAçÃo UND QUANT
Valor
Unit

Valor total

21 Baar- Pesquisa UNID. 50 R$ 16.82 R$ 841.00
22 Bacterioscopia UNID. 50 R$ 24.33 R$ 1.216,s0
23 Beta HCG

Bilirrubina Total e Frações
UNID. 150 R$ 9,28 R$ 1.392,00

24 UNID. 70 R$ 8.87 R$ 620.90
25 Ca 125 II UNID, 20 R$ 24.s0 R$ 490,00
26

1F9 U

20 R$ 20,27 R$ 40s,40
27 20 R$ 24,00 R$ 480,00
28 Ca 50 UNID. 20 R$ 44,16 R$ 883,20

Total do Lote: 6.329.00

{ . LÔTE 04

cóD DrscRrMrÍ{AçÃo

Capacidade de Liqação do Ferro

U]{D QUANT
Valor
Unit

Valor total

29 UNID. 10 R$ 10.20 R$. 102.00

30 CEA - Antígeno Carcinoembriogênico
Chaoas -Anticoroos IqG (IF)

UNID. 10 R$ 19,74 R$ t97,40
3t UNID. 15 R$ 17,71 R$ 26s.6s
32 Chagas - Anticorpos IgM (IF) UNID. 15 R$ 19.61 R$ 294.ts
33 Citomeqalovírus - Anticorpos IqG 15 R$ 20.36 R$ 30s.40
34 Citomegalovírus Anticorpos Ig M 15 R$ 11,22 R$ 168,30

35 Clearance de Creatinina UNID, 20 R$ 13,8s R$ 277,00

36 Cloro UNID, 30 R$ 12.70 R$ 381,00
Total do Lote: 1.990,00

. LOTE 05

cóD DISCRIMII{AçÃO UND QUANT
Valor
Unit

37 CoaquloqramaCompleto UNID. 100 R$ 28.40 R$ 2.840.00
38 Colesterol HDL UNID 150 R$ 10,88 R$ 1.632,00
39 Colesterol LDL UNID 150 R$ 11,26 R$ 1.689,00

40 Total
41 VLDL

UNID. 150 R$ 10.1s R$ t.s22,s0
UNID. 150 R$ 10.80 R$ 1.620.00

42 Complemento C3 UNID. 10 R$ 19,92 R$ 199,20

43 Coombs Direto UNID 70 R$ 8,90 R$ 623.00
44 Coombs Indireto UNID 70 R$ 8.62 R$, 603,40

45 Coorocultura - Cultura de Fezes UNID. 10 R$ 31,70 R$ 317,00

46 CreatinaFosfoouinase UNID R$ 14,98 R$ 299,60

UNID. R$ 8,78 R$ 2.634,00
48 Cultura - SecreÇão de Orofaringe UNID. 15 R$ 3s.90

49 Com
de Urina - de + TSA

UNID 10 R$ 2s.28 R$ 2s2,80
UNID. 40 R$ 30.80 R$ t.232.00
UNID. 50 R$ 24,68 R$ 1.234,00
UNID. 50 R$ 3s,26 R$ 1.763,00

19.000,00Tota! do

cóD DrscRrMrr{AçÃo UND QUANT
Valor
Unit

Valor total

53 Eletroforese de Hemoqlobinas UNID. 20 R$ 19,3s R$ 387,00

la 1F

UNID.
, UNID.

Valor tota!1,

R$ s38.s0

50

5l
t

52



59

60
61

62

54

57

58

de Proteinas - Soro

de Proteínas - Urina 24 Horas
Barr -
Barr - IgM - (Vca)

É2

-E3
-E1

Anti-Nuclear
Reumatoide

- Hormônio Folículo Estimulante

-T
55

56
1

UNID.

UNID.
UNID.

UNID,

70

63
64
65 1

166 A ABS

68
90

Glutamil Transferase 241
Total do

- LOTE 07

73

74
75

C-Anti-HCV
1e2-

86 - Hormônio Luteinizante
t0

núria - Amostra Isolada

DrscRrMrNAçÃo

de De)drose
de
Pós Pandrial - 2 Horas Após Almoço

+
Gonadotrofina Coriônica - Quantitativo

Glicada

A-
- Anti-HVA Total

A

B-
B-Anti-HBC

UNID,
UNID,

UNID,

UNID.
UNID, 10

77

70

2L

48

83
84

UNID.

UNID.

UNID.
UNID.
UNID.

do

U

Total do Lote

10

(Quimioluminescência)

-LD

- LOTE 08

coD

. LOTE 09

coD

DrscRrMrilAçÃo UilD QUANT

UNID
UNID
UNID
UNID.

90
de Fezes

C Reativa

DISCRIMIilAçÃO UND QUAr{T
Yalor
Unit

Valor total

3

2

5097
Total
Livre

lócitos
-_

UNID
UNID

7

I

UNID.

UNID.
30 1

UNID.
UNID.

1

UNID. 20 R$ 13.00 R$ 260,00
UNID. 30 R$ 11.96 R$ 3s8,80
UNID, 30 R$ 8,15 R$ 244j0
UNID. R$ 418.40
UNID,

R$ 198,00

cóD UND Valor total

69 R$ 492.s0UNID.

QUAl{T
Valor
Unit

70 300 R$ 8,30 R$ 2.490,00
) R$ 8,10 R$ 162,007t

72 ) R$ 11,40
) R$ 1s,90
) R$ 1s,80 R$ 632,00

)n oê 1Q

)0 R$ 10,80 R$ 5.400,00
R$ 362,00

UNID. ) R$ 17.0s R$ 341,00
UNID. 30 R$ 21,44 R$ 643.2078

79 UNID. 30 R$ 18,06 R$ s41,80
80 UNID. 100 R$ 20,24 R$ 2.024,00

R$ s70,3081

R$ s84.40UNID.

1 1

UNID,
2.80 R$ 29,

20R$1
R$ 304.00) R$ 1s,20

85

87
88

20{

2d 371
89 UNID. 100 R$ 7,40 R$ 740.00

9.799,90

Valor totalValor
Unit

R$ 4.970,00
)0 R$ 6,s0 R$ 6s0,00

R$ 248,7s
R$ 234,00

92
93 1 70

R$ 122,3094
R$ 155.0095 UNID.

1

UNID 20r R$ 8,50 R$ 170,0096
6.550,0s

I R$ 20,s3, R$ 3.0;
1

37,

I 91

UNID.
so R$ 24,93t R$ 1.246,s0UNID.

UNID. s0 R$ 12,32 R$ 616,00

98

- Anti

11

76

R$ 140-00

d

99
100

101

102

103



UNID
UNID109

110

de Atividade de Protrombina
Coagulação

111 de Protrombina
LL2 de

Parcial Ativado

TGP - Alanina Aminotransferase - GPT

rna

IsG
IgM

icérides

R$

R$ 4541

UNID

100,00

200,004
4,70

00
7

t2L - Hormônio Tireoestimulante - UltrassensÍvel
L22 UNID
L23 - Lues UNID 1.399,00

- Velocidade De

UNID
100

10Bt2 32

UNID 30 R$ *we:
47

137

cúusuun eUARTA - Do REATUsTAMENTo EM sENTrDo EsrRrro - REAlusrE:
Os preços contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sof,er
reajuste apos o intenegno de um ano, na mesma propoÇo da variação verificada no IPCA-IBGE acumuladq
tomandÊse por base o mês do oÍsamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
apc a ocorÉncia da anualidade
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de ciálo.rlo refurente ao
r€ajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
Nas aferi$es finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
C-aso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substih.rição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando fur o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato imprevisível ou
previsívelde consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a L36, da Lei 14.133/21.

cúusuua eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade: O2.OSTSECREIARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAUDE

Classificação: 02080.10.122.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
02080.10.122.0s00.20s3 - MANUT, DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS; 02080.10.301.0s00.2080 - BLOCO

DE MEDIA E ALTA COMPLD0DADE; 02080.10.t22.0s00.2t20 - MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DE SAUDE
Elemento : 3. 3.90.39.00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J U RIDICA;
Fontes de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos; 600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov, Gov.
Federal - Bloco Manut. Ações e Serv, Públicos de Saúde;

CúuSuue SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetrrado mediante processo regular e em obseruância às normas e procedimentos adotados
pelo Confatante, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

100

hil

R$ 1.885,s0
R$ 1.s97,s0

UNID.

29.09 'R



cúusuua sÉrrul - Dos pRAzos r on vrcÊncH:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
pronogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.13312L, estão abaixo indicados e serão considerados da
assinatura do Contrato: '
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2U0512025, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Aft. L07, por tratar-se a presente contratação, de seruiço contínuo.

cúusuue orrAvA - DAs oBRTGAçõES Do coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do prcsente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do seruiço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades conüatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
t4.t3312t.

cúusuua NoNA - DAs oBRTGAçõEs Do coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, denBo dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributiíria e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus furnecedorcs ou
terceiros em razão da execução do objeb contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorentes de sua culpa ou
dolo na execução do conúato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subconEatar, no todo ou em parte, o objeto deste insüumento, sem o conhecimento e
a devida autorização expressa do Conüatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprcndiz, bem como as reseruas de cargos previstas em oufas normas específicas, ao lon§o de toda a
execução do conúato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Obseruar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.t33121.

cúusurâ DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e ExrINçÃo:
Este conüato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e disposi@s dos Arb. 137 a 139,
bdos da Lei t4.133121.
Nas altera@s unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas cond(ões contratuais, acréscimos ou suprcssões que se fizerem nos serviços, de
aÉ o respectirro limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resuJtantes de acordo celebrado
enbe 06 contratantes.

cúUSUIá DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenb das obriga@s pactuadas, os

procedimenbs e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme. o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

il



Por se tratar de serviçq a assinatura do termo detalhado de recebirnento provisório, se dará pelas paftes, quando
verificado o cumprimento das exigências de canáter técnico, aÉ 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivq será emitido e assinaura pelas partes, apenas
apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em crsos excepcionais, devidamente justificados.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei L4.133121e serão aplicadas, na forma, condi@s, regras,
prazos e procedimenbs definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes san@s: a -
advertência aplicada exclusivamente pela inftação administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vígula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrab, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÉo; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administativas previstas no
referido Art, 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sançãq pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inflações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art, 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbib da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anc, aplicada ao
responsável pelas inftações administrativas prevhtas nc incisos VIII, il, X, )O e )OI do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nm incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção rcÊrida no § 40 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 74.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros mora6rios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando fur o caso, cobrado judicialmente.

cúusuua DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENsAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumeÍrto, e desde que o ConüataÇo não tenha
conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamenb até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóric
devidm em razão do aúaso no pagarnento serão calculados com utilizafro da seguinte formula: EM = N x VP x I,
onde: EM=€Ílcârgosmora6rios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamenbeadoefttivo
pagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado: I=CIX+
100) + 365, sendo J)( = pêrcenfual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
mrnpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substi[rição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusur-r DÉcrMA qUARTA - DAs oBRTGAçôEs nERTTNENTES À LGeD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
ProEção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dadc pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com, a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18,
c - E rredado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado oDtido, fora das hi@teses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando fior o caso, sobre os deveres,
rcquisibs e responsabilidades decorentes da LGPD.

e - O Contratante derrerá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre bdos os contatc de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadorcs e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Confatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação furmulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
infurma@s acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evenUal derarte
rcalizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.7@1L8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste'conüato, notadamente aqueles que se
poponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, confurme AÍt.37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data,



horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de errentuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em furmato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato esta sujeito a alterações nos prccedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Prcteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusuue DÉcrMA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as quest&s decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, fioi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
e por duas testemunhas.

vai assinado pelas paftes

- P8,22 de {aio de2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

l\2. 3co - zôa - +t LUIZ SANTOS

Prefuito
236.802.614-20

PELO

u3. s6t. lÀ§-Gq
BARBOSA JUNIOR

039.223.864-07
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